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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 720 DE 02 DE JULHO DE 2019.
Concessão de licença-prêmio por assiduidade.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 150, de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Processo nº LPA-0196/2019/TCE-GED,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 145 da Lei n.º 6.107/1994, à servidora Lisângela Miranda Silva, matrícula
nº 9449, Técnico Estadual de Controle Externo, ora exercendo a Função Comissionada de Supervisor de
Expedição e Diligências deste Tribunal, 45 (quarenta e cinco) dias de licença-prêmio por assiduidade, referentes
ao quinquênio 2012/2017, no período de 01/07/2019 a 14/08/2019.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de julho de 2019.

João da Silva Neto
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 721 DE 02 DE JULHO DE 2019.
Concessão de férias a servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
nouso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, ao servidor Máximo Ribeiro Gomes, matrícula nº
5504, Auxiliar de Administração da Empresa Maranhense de Recursos Humanos e negócios Públicos
(EMARHP), ora à disposição deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício
2019, no período de 08/08 a 06/09/2019, conforme Memorando no 08/2019-CS/TCE.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de julho de 2019.

Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 722 DE 02 DE JULHO DE 2019.
Concessão de férias a servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
nouso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e Resolução nº 305, de 19 de
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dezembro de 2018,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas
ao exercício 2019, à servidora Alaíse Maria Costa Jorge, matrícula nº 3145, Analista Executivo da Secretaria de
Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores (SEGEP), ora à disposição deste Tribunal, ora
exercendo a Função Comissionada de Assistente do Secretário de Controle Externo, sendo 20 (vinte) dias no
período de 01/08/2019 a 20/08/2019 e 10 (dez) dias no período de 09/09/2019 a 18/09/2019, considerando
memorando no 10/2019-SECEX.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de julho de 2019.

Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 723 DE 02 DE JULHO DE 2019.
Concessão de férias a servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
nouso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes
ao exercício 2019 à servidora Maria Luisa Maia Arruda, matrícula nº 3194, Analista Executivo da Secretaria de
Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores (SEGEP), ora à disposição deste Tribunal, sendo 10
(dez) dias para o período de 05/08/2019 a 14/08/2019 e 20 (vinte) dias no período de 14/10/2019 a 02/11/2019,
considerando memorando nº 09/2019-SECEX.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de julho de 2019.

Ambrósio Guimarães Neto
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 534 DE 17 DE MAIO DE 2019.
Ratificação de concessão de licença-prêmio por assiduidade.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 150, de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Ofício nº 064/2019/SEGEP/RH,

RESOLVE:
Art. 1º Ratificar a Portaria nº 028/2019 – SRH/SEGEP, de 14 de maio de 2019, que concedeu à servidora Lívia
Rosa Aranha Meister, matrícula nº 3798, Telefonista, Referência 011, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores, ora à disposição deste Tribunal, 30 (trinta) dias de
licença prêmio por assiduidade, referentes ao quinquênio de 2012/2017, no período de 05/06 a 04/07/2019, nos
termos do art. 145 da Lei 6.107/94, de 27 de julho de 1994, tendo em vista o que consta no Processo nº
50235/2019-SEGEP, datado de 14/03/2019.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de maio de 2019.

João da Silva Neto
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Segunda Câmara

Processo nº 5608/2019-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
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Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município - IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário(a): Benedito Nunes Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Benedito Nunes Sousa, no cargo de agente
administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 158/2019
Vistosrelatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Benedito Nunes Sousa,
no cargo de agente administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda do Maranhão, outorgada pelo
Decreto nº 45.396 de, 16 de junho de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município -
IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer nº 304/2019 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira(Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de
Conta Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de maio de 2019.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas
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